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A Sua Excelência o Senhor

André Willer Silva Fagundes
Prefeito

Nesta

DESPACHO DO DEL:
1) Recebido para arquivamento.

ç^crrn ./üe/rmíj^
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Diretor(a) do DEL

Senhor prefeito,

Em conformidade com o art. 48 da Lei Orgânica do Município combinado com a alínea b,
inciso XXVI, art. 39, do Regimento Interno desta Câmara Municipal, encaminho a Vossa
Excelência os autógrafos dos projetos de sua autoria aprovados, por maioria, em regime de
urgência especial, pelo Plenário desta Casa na Sessão Ordinária de 21 de novembro de 2023,
a saber:

1. PROJETO DE LEI N° 92/2023: dispõe sobre a contratação por tempo
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse
público, nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição Federal e inciso X
do art. 66 da Lei Orgânica do Município de Nova Venécia-ES.

2. PROJETO DE LEI N° 93/2023: dá nova redação ao Quadro A - Executivo Geral
(CNPJ n° 27.167.428/0001-80), Quadro B - Secretaria Municipal de Saúde
(CNPJ n° 14.785.598/0001-86) e Quadro C - Secretaria Municipal De
Assistência Social (CNPJ n° 14.414.077/0001-12) do Anexo I - Cargos e
Carreiras e o Anexo III - descrição dos cargos da lei n° 2.025/1994.

PROJETO DE LEI N° 94/2023: institui os projetos com prazo de duração
determinado no âmbito do Município de Nova Venéeia-ES.

Atenciosamente, T~~ despacho"!
' AoiJâil! —

JUAREZ OLIOSI

Presidente

Vereador pelo PSB

para

Data

Presidente CMNV-ES
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